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LEI Nº. 1.157/2009
 DE 06 DE JULHO DE 2009.
                                                                            “Dispõe sobre a instituição do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, no Município de Rosário Oeste, e dá outras providências”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, MATO GROSSO, aprovou, e eu, JOEMIL BALDUÍNO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Rosário Oeste, o “Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI”.

§ 1º. São beneficiárias do Programa instituído por esta Lei as famílias que possuam sob sua responsabilidade crianças e adolescentes com idade entre 7(sete) e 14 (quatorze) anos, que trabalhem em atividades perigosas, penosas, insalubres ou degradantes.
§ 2º. Para fins do parágrafo anterior, devem-se priorizar as famílias com renda per capta de até 40% (quarenta por cento) do salário mínimo.

Art. 2º. O Programa instituído por esta Lei tem como a objetivo retirar crianças e adolescentes  de 7(sete) a 14 (quatorze) anos do trabalho perigoso, penoso, insalubre e degradante, possibilitando  acesso, a permanência e o bom desempenho na escola.

Parágrafo único. O Poder Executivo, através da Secretaria de Ação Social, definirá as ações específicas a serem desenvolvidas para o atingimento dos objetivos do Programa.
Art. 3º. À família enquadrada no Programa será destinada “Bolsa PETI”, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por criança e adolescente, de 7 (sete) a 14 (quatorze) anos, que for efetivamente retirada do trabalho perigoso, penoso, insalubre ou degradante;

Art. 4º. Compõe o Programa instituído por esta Lei, a “Jornada Ampliada” que consiste em ação educativa complementar à escola que se divide em dois núcleos, na seguinte forma:

I – núcleo básico:

a) Consiste no enriquecimento do universo informacional, cultural e lúdico de crianças e adolescentes por meio de atividades complementares e articuladas entre si, destacando aquelas voltadas ao desenvolvimento da comunicação, da sociabilidade, de habilidades para a vida, de trocas culturais e as atividades lúdicas;

b) Apoiar a criança e o adolescente em seu processo de desenvolvimento, fortalecimento a auto-estima, em estreita relação com a família, a escola e a comunidade;

II – núcleo específico:

a) Atividades artísticas, em suas diferentes linguagens, que favoreçam a sociabilidade e preencham necessidades de expressão e trocas culturais;
b) Práticas desportivas que favoreçam o autoconhecimento corporal, a conveniência grupal e o acesso ao lúdico;

c) Atividades de apoio ao processo de aprendizagem por meio de reforço escolar, aulas de informática, línguas estrangeiras, educação para a cidadania e os direitos humanos, educação ambiental e outros, de acordo com os interesses e demandas, especificidades locais e capacidade técnico profissional do órgão ou organização proponente;

d) Ações de educação para a saúde, priorizando o acesso a informações sobre os riscos do trabalho precoce, a sexualidade, gravidez na adolescência, maléfico do uso de drogas, DST/AIDS, dentre outros.

Art. 5º. Para a execução do Programa no Município de Rosário Oeste, fica o Poder Executivo autorizado a participar com recursos financeiros no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor repassado pelo Ministério da Previdência a Assistência Social, nos termos do Plano de Ação firmado para o período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro de 2002, o qual integra esta Lei.
Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a dar continuidade ao Programa nos próximos exercícios financeiros, podendo aumentar a sua participação financeira, se for necessário.

Parágrafo único. No caso de paralisação do repasse de recursos pelo Governo Federal, o Programa será suspenso no Município.

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar adesão junto ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, bem como assumir, perante a União, as responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes da execução do Programa.

Parágrafo único. O Programa será executado no Município de Rosário Oeste, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 8º. Para a execução do Programa, além das instruções e normas emanadas do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, deverão ser observadas as seguintes condições:

I – a família poderá permanecer no Programa pelo prazo máximo de 8 (oito) anos, que passam a contar a partir da sua inserção em programas e projetos de geração de emprego e renda;

II – são critérios de permanência da família no Programa:

a) Retirada de todos os filhos menores de 15 (quinze) anos de atividades laborais;

b) Manutenção de todos os filhos de faixa de 7 (sete) a 14(quatorze) anos na escola;

c) Apoio à manutenção dos filhos nas atividades da “Jornada Ampliada”;
d) Participação nas atividades sócio-educativas;

e) Participação em programas e projetos de qualificação profissional e de geração de emprego e renda oferecidos.

§ 1º. Não há limite fixo de número de bolsas por família.

§ 2º. As bolsas deverão ser pagas por meio de Banco Oficial ou Agências dos Correios.

§ 3º. A família poderá receber a(s) bolsa(s) somente se os filhos inseridos no Programa tiverem freqüência mensal mínima de 85% (oitenta e cinco por cento), exigida pelo MEC na escola e na jornada ampliada.
§ 4º. Poderá se dar a suspensão temporária do pagamento da bolsa à família, no mês em que um ou mais filhos não obtiverem a freqüência  mínima exigida e não houver nenhuma justificativa para isto. No mês seguinte, caso a freqüência seja regularizada a família voltará a receber a(s) bolsa(s).

§ 5º. Quando a família não cumprir com seus compromissos junto ao Programa num determinado mês, o pagamento da bolsa também poderá ser suspenso.

§ 6º. A família poderá ser desligada do Programa nos seguintes casos:

I – quando o filho completar 15(quinze) anos;

II – quando não participar de atividades sócio-educativas e de geração de emprego e renda oferecida;
III – quando a família atingir o limite máximo de 8 (oito) anos no Programa;

IV – quando mudar de Município;

V – quando não cumprir com suas obrigações perante o Programa.

§ 7º. No caso de desligamento permanente de uma família, o Município poderá incluir outra em seu lugar.

Art. 9º. Fica investido na função de Gestor Municipal, o Secretário Municipal de Ação Social, com as seguintes atribuições:

I – assessorar tecnicamente a rede de atendimento do PETI;

II – monitorar, avaliar e propor ajustes operacionais, visando a melhoria da qualidade dos resultados a serem alcançados;

III – realizar o monitoramento e análise dos resultados alcançados e informar ao Gestor Estadual;

IV – manter atualizados os relatórios de acompanhamento físico, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos pelo Gestor Estadual e MDS/Gestor Nacional;

V – aplicar e analisar os instrumentos informativos, que subsidiam o monitoramento e análise de resultados enviando-os ao Gestor Estadual conforme prazos previamente estabelecidos.

Art. 10. Fica instituída a Comissão Municipal do “Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI”, com a seguinte composição:

I – um representante da Secretaria Municipal de Ação Social;
II – um representante da Secretaria Municipal de Educação;

III – um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

IV – um representante do Conselho Municipal de Assistência Social;

V – um representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VI – um representante do Conselho Tutelar.

§ 1º. Compete à Comissão Municipal do “Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI”, as seguintes atribuições:

I – deliberar, aprovar e informar ao Gestor Municipal e Estadual o público-alvo à ser atendido no “PETI”;

II – deliberar e informar ao Gestor Municipal e Estadual sobre os ajustes necessários para adequação das famílias à serem beneficiadas no “PETI”;

III – deliberar e informar ao Gestor Estadual sobre ajustes operacionais para adequação à realidade local;

IV – monitorar e analisar os resultados alcançados, informando posteriormente ao Gestor Municipal e Estadual.
§ 2º. A participação na Comissão não será remunerada, porém, os serviços prestados são considerados de relevante valor social.

§ 3º. É assegurada à Comissão de que trata este artigo, o acesso a toda documentação necessária ao desempenho de suas atribuições.

Art. 11. Para a execução das atividades da “Jornada Ampliada”, a que se refere o art. 4º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a, emergencialmente, firmar convênio com entidade de direito privado sem fins lucrativos e repassar os recursos financeiros destinados à remuneração de monitores a serem fornecidos pela entidade.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta dos orçamentos dos órgãos encarregados de sua implementação.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Rosário Oeste, 06 de julho de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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